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FUNDO MITNICIPAL DE SAÚDE
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PRocEsso trgtlrômo $ 006/2022

CONTRATO FMS N.O $gNON, QUE ENTRE SI CELEBRAN O FUNDO
,tuutctpAL oe seúoe oe cnÁ aRANDE E A E tpREsA
DISrRIBUIDORA DE ALIITENTOS CAVALCANTI HRELI EPP, PARA
OS FI,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mes de junho de 2022, de um lado o FUNDO HUNICIPAL Oe SAÚOE DE CHÃ GRANDE com
se{e e íoto eltt Pelttartüut;o, ioruaiizada à Averrida Virrie de Dezenrho, i45 - Celrko - Cirã Grarxie - PE, fursulila rx.r

C.N.P.J.fiúF sob o no 08.625.í67/{r001-fl}, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, Brmileim, Cffiado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017, portador da
Carteira de ldentidade No 1.826.812SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da atribuiçâo que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato deítomindo simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Distribuidora de Alinrerúos Cavalcanti EIRELI EPP,
inscrita no CNPJ sob o no 06.536.960/000í-57, estabelecida à Avenida São Domingos, N0 337, Sâo José - Garanhuns/PE -
CFP' 55 245-?ín ncçlp atn rcnrceanlcr{a Mr côrr rcnmanlanlo lanal Qr Êolen /'crrehoali da tlryimanln nnÉar{nr r{av rwt rrewrw srv .úJ,rúúe.'Lúvú Púi ú-u iúiriúúviiqiii- ivgúi, 9i vúiüiuüiiü uU iüJliiiiüiitJ, PUiiüUU; Uü
Carteira Nacionalde Habilitação n" 02381026109, expedida pelo Departarnento Estadualde frânsito de Pemambuco, CPF n"
143.310.í24{8, doravante denominada CO}ITRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente do
Procegso Licitatório no (X)61ã122 - Pregão Eletrônico no 00dfr?2. - Ata de Registro de Preçoc FHS no O1.3íNZ? -
doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçoes
subsequents; pebs termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus
anexos. oelos preceitos de direito oúblim. aolicando-se-lhes supletivamente. os orincíoios da Teoda Geral dos Conffios e as
disposi$es de direito privado; atendidas as cláusulas, e condi@s que se enunciam a seguir:

CúU§ULA PRIilEIRA - DO OBJETO - Fomecimento parceldo de gôneros alimenticios destinados a Residência
Tera@utica, Cenbo de Atenção Psicossocial- CAPS, Hospital Geral AlÍredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família -
USF, conbrme especificaçôes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de
transcriçâo.

Parágrafo Primeiro - 0 presente Contrato não podeÉ ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusulá SEGUIIDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normds
do Fundo Municipal de Saúde, através da Residência Terapêutica, CAPS, Hospital GeralAlfredo Alves de Lima e USF's.

CúUSULA TERCEIRA- DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembro deNz,,mntados a partir de sua
as;ilraiura, gxiendu ser prulugilúr, rus lerrrros da iegisiaçfu perlirrerrle.

cúusutA QT ARTA - 00 VALOR E CONDICÔES DE PAGAiIENTO - Atribui-se a esse contrato o vator de R$
(tÉs mil, novecentos e trinta oito rears e setenta e nove centavos) referente a0 valor total do objeto
Cláusula Primeira, para a totalidade período na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:do mencionado
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AçAFRÂO 0A TERRA . fm po para cotora6o Oe atr'rnentos,
isenG de aditivc ql substânciÍts est"ânhas ao produto que
@ísl,rno ou qtE dbÍem suas caÍ-eteÍísti:as nafurais (fbicas, quimtcas e
soísoÍiab). Embalagan: Em nraterial dáíico, contendo 'l kg e suas coÍdições
devqn esilar de aqrdo oín o ffio 12.1& & 20/10/78. RcürÍagem: Com
ffiÉa do pBdú.o, Í,na|Es do íabrieartp, Êt"zê Ce.€Eadê no r,nínià 5 nreses
a contar da data de entí€ga. V€ículos de Entrsga: Devoreo sêr fuchadG, êm
pedeihs mndiges Íisicas o higiênic+saniláris e em conbrmidade com o Codigo
Brôihiro & Trân$b. Derrerâo ainda, possuií llrnça especifica paa transporte ãe
aIrsrt6, emÍtido peb óígão de vigilânda sanitáÍia municipalou esladrnl. A caüne
do cmdutrdeverá ser isolada da área em que contém c aliÍnentos para a ent€ga.
Nfu ssá permilido o haltspoÍb de qualqúer ojtro pÍoduto junto ao gênem
aliÍrEntbh, ê ainda, de alimento6 qu€ possib,ilitem alteraÉo nas caraclerístias Oo

eíodulofuínq@.

pímeira quâlidade,

sejam impropria para

Xg
Açaftão da

Tena
03 0 0 0 03, 16,00 18,@

oti Agua, Soràr1ol, EdulcoÍantes

L--^ i^ ê^^ã;-- ô:f:^^ -

Sern gluten. Composto

Sodio eS*arina e

s€guint€§ ingÍ€dientês: com í00
Íd

Maratá 15 m 05 08 tlE f.00 ,raà
,
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PÍopihüabso, Aciúànle: Àciô Cítrico. Cada goh cont&n 0,002 kcal. Plástica,
heíneticm€íúe hcfiada. ReÍstenb, sem pefurações ou amassamentos. Contendo
100 ítl do píod.,to. Data de validade mínima de seb nreses no ato da entregn e
Íegistado pda ANVISA. De{erão seÍ fechâdos, em peÍfuitas mndiÉes ÍísiÉs e
higiênic}sanihriô e êm con{oflnidade corn o Cod§o Brasibim de Tánsito.
Ccwãp airriif gsuir iiarr7 o1ruíiu pra úarqlric rb aiirsriç, srriiià trio
ogâo th ügilârcia sanitáÍie municipal ou €§tadual. Veículo do EntÍêga: A cabine do
cmúr Í de\,erá sg isdada da áÍea eín que contém G aliínentG para a eflfega.
Nilo será peíÍÍiüdo o UaÍspoÍts de qualqueí oufo pÍoduto junb ao gêfleío

diÍÍHtfuio, e ainda, dê alirÍEnbs que possibilitem afteração nas câras{eÍistícas do
pÍodrto hínêcido.

^mO 
E mHO - PÍoduto aÍrÍláceo, exfakjo do miÍho. Fabricado a paíir de

ÍnabÍias pÍim6 sãs e limpas, isenbs de mateÍias tencõ e parasilG. Não pdendo
o pÍodub €shí fuddo, brncnhdo ou ra4co. Sob a hrru em po, deyeÍão pÍodulr
ügeÍa cíBprtrç&, EmDalagsm FÍnana. Acoítotooíraoo eín saco§ 06 papêl

ap.ogüdc, bdtados. Eíüd{dn secutrdáti:x caixas om rÍ|aleÍhl apopriado,
conbndo 5@g 6 suas 6íú,És doyerâo es-hr de acoÍdo a pÍssêÍvâr as
carer§ius do @ub. Co.mtdo kleldficaçâo, procededa, infomaÉes
nuEicimab, núnEo de lote, quántidde do píodub, dah de valijade coÍn prao
minimo de í80 dhs (6 ÍrEs6) a paÍliÍ da data do íecetÍrcnto. Veícrlo de Entrega:
De!,€Íão s€í ÊdEdo§, cfi poíhihs coírdÉos íEicas e hrgiênicosanitánâs ê em
confoímihê corn o Cór{30 BrasíeiÍo de Trâmito. Dêverâo ainda, pcsuir licença
especinca para baÍrspoê de dirrírb, efiúüdo pelo trgao de vigilância saÍlitária
íntnicipd oU eshdual. A c*ine do coíúrbr deveÍá ser isolada da áÍea em que

cor&n c alimênb parâ a entega. Não sêrá psÍÍniüiro o transports de gualguêÍ

0uf0 pÍodr.to iuob ao gênero alinenücio. e ainda, ch alirne0to6 que pcrbfliHn
albíâcào ím caÍadoÍÍs{iãs do 0íoduto fornêcido.

com Sfl)g
unidâdê

Vitamilho ô0 10 0 0 70 6,12 42E,40
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CAIEL Ef PO - Prcdub em É fino, honngêneo, obtido da cm de espécinres
vegdab g€nuína§, parda âmaÍelada ou maÍom claÍo, com aspedo e cheíro
arcírÉtco, ds sabor píópb. Deverá obedecer a legbhÉo d€ alimenbs yigentes,

obseívando as boas prálicas. Embdag8m: Em ÍoÍma de tubêtês contendo 40 g do
pÍodub. Rdiagêín; Coín khfifficaÉo do pÍoduto, nEÍca do ÍabÍicante, Weo ôe
va& e peso lif.tkb & acoído coín a resolúçâo 1A78 da CNNPA. O Foduto
dcreriâ tsí registo rD MitisÊérb da fu*xtltlra ebu MinístáÍio da Saúde. Veiculos de
Entega: Darcrão serfudr*s, em pedeibs condi@ fisi(rc e higiLhic+sanitárias
e ffr cilfümidad€ com o Codigo Brasileio de Trânsito. D€wrão ainda, possuir
licença epecifica para tanspoÍtê de alimentos, emitido pelo orgão de v§ilârrch
sar*ÉÉa muniid on ssbdual. A cabine do condutor dsvsÍá sêÍ isdada da áÍea om
que ortÉrn (É ffi paÍã a snftga. Nâo será pemiüdo o tsanspoÍb dê
quahreí ouÍo pro&to julb a g&pro alimnticio, e ainda, de af,ÍrEntos que
ooss,ttil,frrn aleracão nas cardeÍístÍ:as do oíoduto foÍrEído.

Tubete
com 409

Plaüna 12 10 0 0 a. 4,@ 8E,00

mm sdcr e arorn púgío ü wa sern bolores e dento do Ezr de valiàde
coftrnr bg§a@ vlgab. Caixa aom rc minimo í0 saquinhG; peso lhuido
minimo 159. Valiilade minima: 18 (tleoito) Ínssês no ato da entÍ€ga. Com
idontificaçáo do produto, mâÍca do hbÍicante, prazo de valilade o psso liquiro do
acoÍdo com a rEsdu@ 12rl8 {h CNNPA. O pmduto deverá ter ÍBgistro no
MiúsÉrio & Agricultura e/ou Minislério da Saúde. Veícub d€ Entegâ: Deveráo sêÍ
bô#, eÍn pe,rftrtas coíditses fi§cas e h0ifun»6anitái6 e em confuÍmidade
m o Cárfno Fmik*n dc ftânsrtn nffião âiÍrlâ, ÍÍKlir limnfâ ÉíHífim Ínã
tarspoÍlê de aliínêntos, erÍtido pelo ugâo de vigilánch sanitária municipal ou
€sbúd. À cdine do csrduhr dwerá ser bolada da área em que contêm os
alrmb para a iltrqa, ilào seÉ permitido o tBnsporte ds quahusr outro poduto

i'tü e güEto dirrrnttcio, e alúa de aliÍnefiB que p6iU[bm alta"ago nas

em fonna de o

do

Unidado
com í0

laqulnhoú
indlvkfudr

Maratá m m í0 0 50 3,95 197.50

í9

o píodub ccnr sabor s aÍsfla púpno da erya sem boloms € deotro do prazo de
vatihde confonle legida@ Wglte. Cab(a com no míniÍÍE 10 saquinhos; pêso
lí-* dlk iÂô \/*l{* Riil'E. íq /ffi\ á dâ #â aer,e9. r*,e-ww r.-ri.ú/ ...8 iiv úÉ- rú ürilujJ. !!r:i
idefllÍficação fu Fodub, rÍErca do fa&Íxnte, prazo de valilade e peso liqulJo de
acoído mm a rxduçtu í278 da CNNPA. O fodub dâ€rá br Íegisfo no
Mio,st&io(h ÁgÍfuttura dou Mirúst&b da Saúde. VêÍdros d€ Enhqa: DeveÍão s€r
bdado§, eín p€Ífêitas coflditsm Íísi€s e hQiániccsanilária e êm confoímidade
coín o Código Brasileho de Trânsito. Deverão ainda, p6uir liceÍrça especÍfica para
üaÍlspoíb de alimcnto§, efiüdo pelo óígão de vigiiâncÍa sanitÉrh munijpal ou
estadral. Â cabíp do condubÍ detera ser isolada da área em que contém c

ssá pernitido o transpoÍte de guahusí oufro píodúo
.:-4. r. -l:-.-.-- -s.-r- ---o,lq eE @n,É,,t§ yw ry$ruxÉr' @.o'q!Êú itu

c^trElá -OE em d€ contendo

dÍElb pan a gtf€ga. Não
i.-a- -- ^a---ts(e w yqE.u eúra'uw, Õ

Unidade
com

lequinho.
indlviduair

lVaratá 20 m 0 0 {} 4,50

I

180,00

a
kg e suas cofldiÉes devem eshr dê acoÍdo cqn o decÍeb 12.4ffi & 2W1MB.
Rúr4Êm: Cfir iffi,ficaÉo do píoú,rb, maíca do Íabdcaote, prao de valk,ade no
miniÍÍE 5 rÍEses a conbr da dah d€ eoúega. Veiculos de Entrega: Deverâo seí
hdlado§, €ín pêífuah coíúlFes fi'shas e lÍgiênbcsanitárb e em conÍormitíade
ur u Cúifuo ôraiioiru dc Tretsiiu. irveâr alti4 pssuir iietrp epcííu para
fanspoÍte de aliíEntos, emitido pe|o órgáo de vtgilârrcia silitária muntcipal ou
êstthJal. A câtine do cordutr deverá seÍ isolada da áÍ"á em que contÉm 6

- PÍoduto obtido I
§em a@ode sal, suiidad6, irEredisnt€s
em ostadoperteito contÊndo 'lmatsrial plastim,

s€ínenlg d€ urucum,

Nito sera

Kg Grão veÍd€ í0

\§

02 0í 0 13 10ô,088,1ô

? a Ê; f r l.^

-{
AV. Sõo José, no l01. Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Telefone:8't 3537-1140 | CNPJ: lI.O49.8Oó/OOOI-90

E-moil ouvidoÍio@chogronde.pe.gov.bÍ | Site www.chogÍonde.pe.gov.bÍ
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irfito m gàso alinsntício, I ainda, do aliÍÍBntos que pNiblitsm albraçáo nas

camcüiíi:as do rrodub hnecido.

21

O(ilfHO EI PO - Condimrto mislo de prímêira qualida<le, rmído, €Ín É,
deslinado ao têmpêÍo d€ alimento, com aspec{o, cor, cheim € sabor póprios.
Enúdq€ín píiÍnâia: Em maErid plástico, cmtsndo 1009 e suas cüdiFes devem
M oe agoo com o oecÍe1o iz.,ió oe 2ú, iúr7ô. ÊmoaEgem secunoana: lpo
pHica ,€fuíçada, adequada ao eÍÍpilharnento recorÍEndado, hcrada, resistente â

daíEs duxante o farspdte e aíÍEzenamgnto, garantindo a intêgÍidadê do pÍoduto

durânh bdo o ssr peÍíoô d€ validadê ê mntêÍúo 10 uni<lades de 100 graínas de
peso lhuiJo. Rotulâgern: Com lrentifieaÉo do píoduto, marcâ do fabricante, prazo

de vdidade m miniÍno 5 ÍrEsês a conbr da data de enlrega. Veíqllos de Enúêga:
OewÍâo seí fudradc, em peÍbita condÇúes Irsica e hígiênirneaniÉrias e em
cmbrmidade mm o Cod(p Braileirc de Trânsib. Daerfo ainda, pmuir licençp
€§pecifica pan transpoíte ê aliÍn€nbs, smilido p€lo ugáo <h vigilância smMÍia
mmopt or/ estadud. A caom€ (b ooíúutoí dêve€ sêí tsoEoa da aÍga êm que

corúân c dimentc parâ a oÍúÍegE- Nâo ssá psmifido o transpoÍte de qualquêÍ

üto píodrío iunb ao gôÍ'êo alin€íÍícb, e ainda, de alimonhô qm possibilibm
abraÉo nas cardslicô do $odub fumeddo.

Kg Grâo veÍdê 02 02 01

CREIE ÍrE LEm - PÍodrfu lácko Íêlativamênls rico em gordura rÊtirada do l€ite
por píocediÍneflbs tEldogiuIEítb adsCuados, gue apÍesgtE a furne ê uma
emubáo de güdura eín fuua. Cor branoo e levemeítte arurelado. Sabor
caacEíístiro de lácEo, $aye, nfo rançco. Texfura: cÍeínca e hoÍÍngenea.
Primâia; Catonada coírpo§úa poÍ polbtlsno, papel branco, pap€l pardo e aluminb.
Seornd*ia: CaÉ autúÉtba de papsEo para enüalagem de 1 kg e caixa
arbíÉtia dê papdão rEr€stda cdr pdícula d€ poli€tileíro pera êínbalâg€fi dê
2009. Validade: 6 rpsee. Cun il€ntficaçao do pÍoduto, ÍnaÍEa do fakiznte, prezo

de valilade e peso l§r*b de acordo mm a resoh#o 12/78 da CNNPA. O troduto
derrerá br tegisto Ío Miíisúio da AgÍlrultun e/ou Minisbrio da Saúde. Veíqrlos de
Entega: Êm canúúões líÍn96, sêcc, eín bom êshdo de mnsenraÉo, sem
msídum de ubsÉncias 6xix, gaxas e lubrificantes. ls€nbs do inf€sbÉG e
odoíes.

Unidlde
com 2ülg

Betánia 12 0 0 0 12 3,34 10,08

B

Deve conF a vafi<lade de minimo 06 mese e conier núÍneío do regbtm oôÍtgatóÍio
do minist*io da asfulturâ. Cun ilj€nti@o do pÍoduto, ÍrEÍEa & hhi€nb,
prdzo & vallrãd€ a coírE da dah d€ fakicação, de acordo om as nomas da
ANVISA. Veícutc & Enüega: Deverão ser bdados, em perfuitss corxli@ fisic6
e hhiêílbo{arútáÍias o em contormidade com o Co<ligo Brasildro de Tr&sito.
Devere ainda pmuir lkEnça especÍfica pâÍa fanspoÍte de aliÍnefibs, êmitido pelo

oígão de yigilâÍrÀ sâniEh muniipat ou eshduâI. A cabine do coodúor dercÍá seÍ
isobda dâ áíêa sm qx ú{ém c diÍrEntos paÍa a eítÍêga. Nào sêíá p€írniüdo o
,rãsooíb dê tfdqtJeÍ o.IÍo múdo irnto ao âliín€nthir. e ainda" &

em sallrlourâ. aoordicionada em

Unldade
com ãXlg

Bonare 12 0 0 0 12 3,00 36,00

poha de tornats f pÍoca6so terchgico; preparado corn frutc Índurc
seleciondc sern pele, sân sementes e sêÍn corantes aíÍficiais, isento de suldadês
e fuÍnerÊaÉo. Embalageír coítbndo 3109 e suas condi(Fes deryerão esür de
acoÍdo com a NTA - 32 (DecÍeto 12486 e 20í0/1978). RotuÍagem: Com
idrííi@ão do produto, ÍnaÍca do ÍabÍi€nlo, com vdiiade miniÍna de oito m€s€s
da dats da entregâ. Veí@los th Eníega: Daerão ser fecfiadc, em perÍeitas
i4rtrgÊ rhbâs 9 hiri&rrreitá?iâs r s mÍ^fti.txto m n aÁ,i6^ BBSitei'n
de Tíàsilo. Detí€ífu ainda, possuk linnça sspecífica paÍa fanspoÍte de alirnento§,
€fiiüdo Fb olgào de vigíância saÍúÉria munici@ ou esbdual. A catine do
cürüIoÍ deveÉ ser isd8da da áÍea em que cofltem os alimefus para a enfega.
Nfo ssá peflrilido o taÍEpoÍts ds quatqueÍ outÍo produlo junto ao gênoÍo
a[nEntkà, ê aiÍxh, d€ aliírEíltos que possibilitêm altereça, n6 caraclsíistiãs do

EXTRATO OE TOüÀIE concentrâçáo de

Unidade
Julieta 60 2t 0 85 í,60

:m

.F-{i:ill.! Cêk^l-Âêô aê--riê:n^^i- ô- l-â- -.. i-^r-.k <6(--ur, d6 w ülijórü P6üw
Epopíitrd6, hoíÍneticamonb fodladG, conterÉo 400 g do prorluto. Rotueern:
ldeírüfca@, prcceO*x*l lnfuÍma@ Núicixab, NúÍrEío d€ Lob, Quanlidade
do PÍodub, Dab ê Vdi&de com pfazo de no minií[ í80 dias (§ ír€ses) a paÍtiÍ
da dab do íecstÍínefib. Veícul6 d€ Entrega: Doorão ser bchados, eÍn peÍfuihs
condiÉ€s fisica e higiênicosanitária e em conformidade coín o Crdigo Brasileiro
de Tr*ütib. De€íão aiíúa, pGuir lbsnça especifica para transpoíte de a,iÍnent6,
eÍúü& pelo oígão & yililância saniÉria municipai ou eshdual. A cabine do
orútu devená ser Mada da áÍea eín que contém c aÍirpntos para a enfega.
rle Fo lEil!@v u udspE úÉ qúiqGi úuüü pi(Éütj JüÍrú âO iiÊnÉiú
aliÍrEnthio, e ainda, de alimenb que possibilitsm altÊraÉo nõ cardcEÍisticas do

e
ê

depot: üigo
ácido emleitehlico, É sal, six§vitaminas, minsaisintegral, açucar,

Unidrde
de 4003

Cuinga 05 0 0 0 05 í0,00 50,00

:,5

L"E IE IE COCO - Oüido a partir do efldcpeÍma do fruto sâo a Ínaduro do coqueim(cm nrrcibra L.) pÍ pÍoc€§sos mec&ú:c adequadc, homogenizado,
pastsrizado o ênvasa(b. Cor, cheiÍo e sabor nâo rançoso píópÍio. Oevêndo 6staÍ
isêrrb & sró€tfuEias €stanhas à sua composi(Fo, Embahg€m em ganafu de
vidío ou pst trarspârento com 500 ml. Rofulagem: Dêyerá ser rofulado de acordo
cün a Resdução RDC no 8:l de 15rc92000, ANV|SA. E vaÍidade de 12 nBses a
co.úaÍ oa dara da efluegâ. Veicub de Énúega: Deverib ser iecirails, em perÍeias
mrxÍSes fisilx e higiênico€aniÉrias e em conforÍúdade com o Código Brasiteio
de Trânsüo. DeveÍ& ajnda, psuir liEnça específica parâ transpoÍte de alimntos,
arúliô pe.b óÍgâo dê vigilância sanitáÍia municipal ou estadual. A câtine do

Cocáo
Unidade

com 500m1
30

\\)

0 0

I
0 30 3,50 105,00

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro. Chõ Gronde-PE, CEP 55.63ó-000
E.moil ouvidoíi@chogronde.pe.gov.bÍ I

TeleÍone: 81 3537-1 140 | CNPJ: 11.049.õ0ó/0001-90
Site www.chogÍonde.pe.gov.bí
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coütor dalerá seí bolada da fura ern qus mfitúín G alimsntos pan a snlÍ€ga.
Nfo será pemÍüdo o tarspoíb de qualquer oufo pÍoddo junto ao gênero

aMicio, e ainda, de aliÍrEnbs q.,e possitilitem alteraÉo nas caacbristicas do
píDdub brnecido.

ã)

I IOI{ESE - Mofto oHido da ernulsfo de deo vege,tal e o/c, sem comntss;
acrxxrcrlíxloâ eÍn eínoaageÍE rcsúãs cqn wrpa rwque«ia. Apreseneçao,
aspecb, CoÍ ê saboí carâcteísticG ao pÍodub; isento de Íanço e odrãs
caíaclêristieas iÍrd€s€iávêrs. Embalâgem pÍiíúÍia: Tipo plástica transparênle e
Íêsisbnb. Devêndo apresentar peso lhuido de 2469. Embahgem searndána Tipo
pl&ltla Íefuçadâ, âdequâda ao eínpilhâíEnlo íêcomêndado, lâ.Íâda ê i&ntificáda
cqn o ncrne da empresa, íesisbnb a danos durante o traÍspoíte e aÍÍlazenafl€nb,
gardrlindo a íntsgÍidade do pro&üo durante todo o seu peíodo de validad€. Lâcrâdâ
e rot lada, que coflEflha especificada o bcal cle origem do produto, peso, data de
€oüeheín e vsnciÍn€ílto. A embafuom dovo contsr a ralidade d€ no míniÍno 06
rtE§ês a 1 dp, com regBÍos oongaütíto§ do ÍflÍxstêno 0a agnoltturir. vêtcuto§ de
En[€ge Devsão sêí ÍechdG, êm pdfêitãs condiFes fisrcas e hbiêrÍcosanitárias
e ern cmfoimidade corn o Cúfigo Brasilêiío de TrâÍEito. Devoíão ainda, pcsuir
IceÍrça esFifica Ba trarspoíb dê aliÍnênb§, emiüdo pelo egão de v§ilârch
saútâh munirlral ou e§a&al. A cabine do cdtúrbr deveÉ seÍ isoladá dâ ârea em
que cmlêm 6 alim€ílos para a sntEga. llllo será pemitido o hanspoíte de
queqreí üdlo pÍo&úo iunb a0 gêíEÍo altÍÍEntíft, e ainda, & alirnntos que
pcsibilitem alteíaÉo nas carec@ííicas do produtl íomecido.

com 2469

Unidedê
Julieh 12 0 0 0 12

foceOàcia, inforn@ nuficbnal, núÍneo do hte, data d€ validadê, quanüdade do
produb e núrnero do regíúo. O prodnto deverá apresentar valírJade míninra ê 06
(seb) ÍÍ'e3e3 a paÍtir da dü de entêga na unilade requbihfiE. DeveÉo sêr
fedudos, sm p€Ífeihc condtros fisizs e hrgiênio-sanrÉrb e en conbrmidade
com o Codlp Brasilêim de Trânsib. OeveÍão aindâ, possuir licerç específca para
ü'aÍlspoíle de aliIgÍo6, Éffiüdo pâlo óÍgáo de vigitârcia sanitfuiâ muniíipal ou
€stsúrd. A cdiE ô cüduh det/erá ser isolada da ârea em qtc contêm c
ffi Fa a enü€ga l,lão srá pemitido o üansporb de qualquer outo produb

imb a gàuo aft[Eírtício, e ainda, de alimentos que possiuliEm alteraÉo nas

oxdusiyaÍn€otê de gordurâ

hcíe de mpd aluminizado
a inbgÍidad€ do pÍoduto

vegehl,
entÍe a l

pob. Rêrlstsnt6
Conton& 250 g.

Produzi&
Em60%. de compoles oepolipíoÍÍkú taÍnpa

e até o consurK).g,araÍhmque

contaÍDeverá de e0§ dadmextsmaÍrEntê identificafro

Unldedê
com 2í)g Cleybom 10 í0 0 0 m 3,96

deío e sabor píótrio. Sm bÍtilizaíües, sujidades, parasitas, hrvas ou deúÍtos
animds ür v€gehis, Embahgsn ginÉria: Plástica fanspalBnte e aticxico,
Ípe.ÍÍEada, limpa, Íâ vbhdA ÍEishob que garanta inlsgriJde, e impíBssa.
Derãú apÍesábr o€âo líIlÀro de 50Q. Eoüalagêín securdââ Tipo plástila.
reforçda, adequada ru emdhaíÍanb Í€cqnendado, lacrâda e ideni'ficada coín o
noírE da eÍÍpÍ€sa, Í€sisEfits a dars durarÍE o tdnspoÍb e aímaenarn€nb,
garentindo a intcgrtdade do píoduto durânts todo o seu pcÍlodo dê validade e
co.ieído, no modmo 10 lq de peso lhuido. Rotulagêm: IdentiícaÉo, pÍocsdência,

Núín€.o de Lote, Quantidde do PÍodub, Data de Valirade. Vatidade Mínima de í80
dbs (6 ÍE§€s) a paíir da enlÍêga Veirrhs de Enbega: DelrsÍão sêr fêchdo6, em
pêíbí'hs cofldiÉes íisi5 e hoiêni@+aniÉrias e eín confum*rde mrn o Código
Braik*o de Trânsito. Dwerão ainda, po6suír lícença específica para transpoíte de

em crus, com ãpecb§, coÍ,

Pecotê

com í)09 Grâo vede 25 0 0 25 3,28 82,00

{:t

prdicaneÍú cnn, or prÉ<uih, lrEÍsas êm lhui,o apropÍialo, submelidas a
gocesannnn mmQico anbs ou depob de bctadas heíneli:amento a fim de
eviH §la alteraÉo. AcondicÍmada em latss, de Z00g do produb. Â embalageín
í{ôó l* â ,,,ffi à d'fu m .1!!E aÉ il#_d^ i^ |*ft lrq,qvvr.i iYr;;rn**, ;J i_J,;üw, .,.9i-
do Íabdrnb, prazo de validade a conbr da dah de hbÍí@, de acoÍdo coÍn as
nsmas da ANVISA. Vahrlos de Enüega: Daverào ser fudladG, êm pêÍíoitas
coflri)õââ f6lãs ê hrgiànicGsânitáÍiâs ê em confumidad€ coíl o moo Brasileim
& Trârsib. Dsv€Íâo dnda, pGsuir lk>nça cspecifica para transpoÍte de alimentG,
sÍútido pelo fogão de yigilância sanitárh municipal ou shdual. A caiine do

bolada da áÍoa em que contém c alimentos pard a eflt€ga.
o FaÍEpoÍE de qua§uer qrto pÍoduto junto ao gênero

d€ aliÍrEnt6 que possibiliteín alt€ração nas caract€Íisticas do

míúrbr de6rá seí
Não será peímiüdo

alirstích, e ainda,

pÍêparado mm as paítes envasadas

com 2009

Unidade
BonaÍe 2l 0 0 0 21 3,50

t§
míniÍÍp 06 ÍrEses a í ano, coín Íegisúos okigaórios do minisério corpetente,
ldrírüliceÉo, Prmdência, NúmeÍo de Lote, Ouanüdade do produb, Data de
Validâde Validade MÍnima de 180 dhs (6 nreses) a partir da entega. Deverão ser
bdlad6, eÍn peÍfuibs co(Úlp€s Íisbes e higifuioGsanitárias e em confoÍmirade
urr o Cüilo Êoiiráu de Trársiiu. Duvqão úrii* psúr üerrya strnuíiie para
haÍsporb & aliÍrEntos, emifro pelo óÍgâo de vigilância sanitária municipal ou
estsdud. A cabine do conduh deverá ser isolada da área em que conÉm os

de

composir?eo

coí, ctairo e Em pacotes

vâlidade dê

dêtÍitG eaniínâb ê Gjtrasdê leiteY€gotaB;

srôstâncias pGímitid6 lei;por saboraspêclo, pÍopÍr06.
de 50rsistento6,plásticc A têrdevô adov produto. embalagem

pamesão alado, isenb deQUEIJO
teÍro3o6.

Unidada

com 509
NatJÍal da

«)
vaca 0

Ji
0

N

0 «) 1,00 1 20,00

tll

lit

FIINDO MTJN/ICIPAL DE SAUDE

2,50 30,00

79,m

84,00
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0
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irrlo ao g&Eío diírBírtício, s ainda, do aliÍÍBntos quê possibilitom altsrâÉo nas
carâcteÍistcas do Hoduto ÍorneckJo.

52

YfartcnE ffi ALOOOI - Pmdub natural, Íêflnentado, adtico simpbs, de primeira
qua§dd€, is€nto dê coÉntes aÍtificiab, ácidos orgânÍcG e min€Íais €stranhos, livÍe
de sjiibdes, maEdd frnco e detíos de aníÍnab e vegdab, Com acidez minine
oe 4i de auoo corn a Ponana n' r4c, oe 24 0e ouutoío oe iúri oo iviÀPÀ.

Enü@em: Acondicionado em tsasco d&ico conbndo no mínimo 500 rnl, com
trÍrpâ iírvidá'rê1, heÍÍrEticanenE fedudo e suas conditses d€vêÍâo êdar de
acolrb dn â NTA-72 (DecÍeto 124E6, de zf/1oflEl. Rotulâgem: Com validede
minimâ ê 10 ÍÍr$ês a contrr da data d€ ênlíegâ. Vêiürb6 de EntÍoga: Der,€rão seÍ
fuóadc, em peífuibs coírdí@ físicas e higiêflicGsanitárias e em conbímijade
c«n o Cód§o Breileiro de Trânsito. Deverão ainda, pcsuk lícerç específica para

fanspoÍb de alimenb, emiüdo pelo ogão de vigilância silitáÍia municipal ou
€§hfual. A cabine & condutoí detr€Íá sêÍ isolada da área em que contám m
aftrERtG pera a ên[€ga. Ílilo sda peímtftb o raÍlspone 0e quaqu€í o{ruo píoduto
juúo ao g&EÍo aliÍrEílticio, e ainda, de aliÍIglbs qu€ pcsibilitem aleraçào nas
card#díiãs do produb fcrntrih.

Unidâdo
com 5ülml

Sadio í) 10 0 e, 1,44 89,28

OrG IIPO A - lntegrm, s€m Íâdraôlrê, braíIco, liwê de s.r,idad€s, paíasitas,

furpm ou odr6 paÍtbulas quê coínpíoínelam o ccElsuÍÍto e o aÍmâzsnaÍnênto.
Ernbdag,em: Bandeja onbndo 30 unirad€s, pessndo eshs unídades, e0fe 559 e
59 g, Rdrlryem: Dsrerá coÍ,br oêínaÍnenE 6 dados de ideottficação,

Focedà'cía, núnpro de be, quanüdade do Fodub, núnBro do Íegisto no
MiÍisÉíio & AgÍicúltura8lF/EPoÂ e catuüo de iÍBpg(tso do SIF ou StE. DeveÉ
apí€s€nhr yalided€ mínima de $ (tinh) dias a parlir da data de entrBga. Veículo§
de fuEega: Vehrb cn smsia bdEda, lsotfurúca e hrgiênizeda. Ap{BsêÍtlaírdo
Cstifuado de yÉtoÍh, €flÊtido m rnnicipio ou 6e, o(@ido pela ÍBp€c1iya
arbrídade saíritáÍb, ern áaúrcnto à Lei 6.437/7"/ e o Decreto Esbdual no 20.786,
de í008Ê8, e Códgo SaniÉÍb do ESado de Pemanüuco - AA 275 caprÍ, §í" e
Â,t ?7 ePodaría CV§ -Í5, de07/11/91.

Bandeja

unidadê.

Omda
hora

{a

62

AIEIJO COAU0 - Produb ndrd, squndo o Regulanenb TécrÍ<;o de ldsrtidade
e Qralidade, coístaÍrts da lÍsüt@ l,lomutiva n' 30, de 2ô062011, do MinisErio
da ÁqÍi:dtrra PeqÉia e Âb&cjÍnenb. é o 'queiio que se obtéín 0oí coquleto
do ldb por mio do codho qi oufõ enzimas oagulant€s apíopíkdas,
cmpl€íEÍrtada o, Ítão p€h a@ d€ bacl€Íias láfras sdscbnadas, ê
coír€ícialzado noflnalmsnh cdr até 10 (der) dias de hbftaÉo'. Ds média a ath
urüàde, de Írassa semi cczila ou cozrda e apresenh um bor de godura nc
solitus btab vaÍiável enue 35% e 6fÁoÁ. EmbatageÍn a vàcüo, em saco pl&tico
fâÍspaÍenb e atóxho, f,aivd e resistab, que garanta integridadê do pÍoduto atÉ o
ÍnoÍstto do coí§urno. Dê acoído coír 6 nümas da ANVI§À e MÂPA (Minbteíio da
AgÍiürttula e Peqr&ia). Vêío.do €rn caÍÍocaÍia fedada, ISOTERMICA e higiênizada.
AoÍesentafth CERTIFICâDO DE VISTORIA. emitido m Íruonioio ou €shdo.
expeddo peh Ísspodiva aubÍidade sanrtáÍh, êm atendinnnb àLo 6.437171 e o
De.ÍEtu Estrduat Írc 20.786, de 10,08/!,8, ao Cod§o Sanitárb do EsHo de
PoÍraírürco - AÍt 215 @ut §t.. AÍt 277 e Poíhria CVS -'t5,&071j181.

KS
Gerson
Deniz

m 0 0 0

PO."PÀ ÍE FR{If - SaboíEs variadc - cornpcta de polpa de fruts inbgrd,
embalada em sacc de Fditsno leibso com compacÍlade ê 1 kg (Deve coílstar na
efiôalagem o nome do hbrlÃb, CNPJ, data de valídade e hbricaÉo) derrendo
Eíar a ofitrBga d6 no miniÍno 06 Íness a paúr & &lâ dê êntrogâ, com 6
Íqisú6 eEatonos do nini§úio coínpotents. Vêiglhs d€ Entrega: Deveíeo sêÍ
beh#, eí!! #s eÊrrdCies Ísic?s e h8iânicçsanilá,izs e e- cnl.ío4nldade
cun o Codip Braúlsiro & Tr,insito. Deraerto airda, pcsuir licerç espcífica para
üãts00Íb de alimenhÉ, erúlido pelo ôrgão de vígilância sarilâia munrcipaj ou
Md. A cstire do coíx,ub hrerá ser isolada da fum em que cont n os
afrIãtbs para a entÉga t{ão seíá pEÍmitido o transporte de qralqu€r outÍo pÍoduto

iunto ao gán€Ío aliírHtício, o ân&, do âliÍnentos quo pcsibilibm altoraÉo nas
carâdgistiãs do pÍoduto blrqciro.

Kg
Car-er:
Polpm

lo 0 0 z0 9,6{JEô

N

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos sêrão eJeÍrarlns medianle crédito em cnnte cnnênte da mntratarla nor orÍlêm

!9ncári1, em até 30 (trinta) dias mnsecutivos, a contar do recebimento definiüvo, quando mantidas 6 mesmas condi@s
iniciais de habilitação e caso nâo haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em corespondência com os produtos efetivamente
entregues no mês anteríor ao do pagamento.

do Fundo

22,W 456.00

6í2,W

de

a

PaÉgrafo Terceiro - A nota fiscal deüdamente atestada deverá ser apresentada na fesouraria
saúde de chã GrandetPE, Localizada na Avenida são Jose, n' 101 , centro, chã Grande/pE.

PaÉgrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresenlar:

a) certificado de Regularidade do FGTS - cRF, comprovando regulaÍidade com o FGTS;
bi Ceriidao i'ieaativa tie Débiios Reiaüvos a Trilrutos Faierais, Dívitia Âtiva da Urrião e ii.iSS,
Secrehria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

expretiida

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-000
E-moil ouvidoÍio@chogronde.pe.gov.bÍ I

Telefone: 8l 3537-l 140 | CNPJ: I 1.049.806/0001-90
Sile wlvw.chogíonde.pe.gov.bÍ
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusüça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscel devidarnente
preenchida e indaa@ do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

PaÉgrafo §eÍo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sátimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.
Esse fato não será gerdor de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçãr: monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que br apresentada com eÍro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamenb, será devolvida à oonhatada, pa'a coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
intenompido. A ontruem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

PaÉgr*o t{ono - Etrentuais afasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qua§uer atuatização.

Farágrafo Deciíno - Â aijuriicatária não ptierá apesurtar nota iisuairTaiura conr CiiPirfriF tiiverso tio registratio rro
Confato.

Parágrafo Dêcimo Pdmeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisqrcr [ibulos, *jam eles sociais, trabalhistm, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer ouba nafureza
resultanbs da execu@ do contrato.

cúUsutÂ QUlt{TA - DA ATUALIZACÃo MoNErÁilA . Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanlo, a
conffida não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de afualiza$o monetána sobre o valor deüdo, pela
variação acumulada do |PCI/IBGE oconida entre a data final preüsta para o pagamento e a data de sua efetiva redizaçáo.

CúUSULA §ÉYtA - DO REÀJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneçâo monetária ao valor do Contrato.

PaÉgrafo Úniço - Ftca õsegurado o reequtlibno eoonômico-linaneiro inictal do Uontrato, medtante a supervenÊnsa de fato
imprevisÍvel nos termos e furma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.66683 mediante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar sufrcientemente comprovada atravês de documento(s).

gúUSt tA SEflUA - DA EXECUCÃO DO OB.'ETO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser enhegues no
Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será
--^^-J:J- - ---l--!--:- f-- -â-^--- - -..--q---a- -- --l:- f- ----.!- ---^-(--<-(--* - _,--_^:r-a:.._^Prt .,lãJucr cl ( lrlvrtrltra uL,§ 9t,'iüaú5 eiitregue§, e A VeiiliúdçAú SÉ esiaü üe aCOiüO urm AS üãiacteii5iiiãS e gijaniiiaiivcrs
descritos na frem deFomecirnento.

PaÉgrafo Pdmeiro: Os generos alimentícios dercrão ser entregues em até 03 (três) dias úteis, e do recebimento da Ordem
de bmecimento, emiüda pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde, no horário de 08h00min as
13h00min.

Parágrafo Segundo; Os produtos serão recebidos definitivamente apos a verifica$o da qualidade e quantidade dos produtos
e consequente aceitaçâo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: o prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a partir da data de
entrega dos respectivos produtos solicitados na ordem de fomecimento emitida pelo Departamento e Responsáveldo
Municipalde Saúde.

PaÉgrafo Quarto: O hansporte, carga e a descarga dos gêneros conerão por conta da Conhatada, sem qualquer
adicionalsolhitado posteriormente ao Município ou ao Fundo Municipal de saúde.

Parágrafo Quinto: O reccbimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos preiuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

P r E f t l I iJ tl
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Parágnfo Sexto: Â Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do
Anexo lll0rdem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administraçâo ou importe na relevância das sanções
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de atá 48 (quarenta e oito) horas
conidas. a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem preluízo da aplicação das penalidades.

PaÉgraÍo Sátimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor
beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

PaÉgrafo Oitavo: Os generos alimentícios deverfu ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos com caracterÍstica de cada produto. Os produtos alimentícios fomecidos deverão atender ao disposto na legislação
de alimentos estabelecidos pela Agência Nacionalde Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem mmo
pelo MinisÉrio da Ag*xltura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentação.

Pariágrafo thto - SeÉ destgnado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 4944U, Secretário Municípal de Saúde, como
GESTOR DO COIITRATO e o servidor Renato João dos Santos, Matrícula 344611, Diretor de Administraçâo Hospitalar,
cr-urx.r FISCAL A? COlfTfulTO, responsávei piu auurlrprarriralrenlo e iiscaiizaçãu da errfuega dus pruiuios, arroiarrdo errr
registro póprio bdm as oconencias relacionadas à execução e determinaçâ0, tudo o que for necessário à regularização de
falhas ou ffiib6 obervados na execução do Contrato.

CúUSULA OIÍAVA- DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização previa da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e úabalhista
nmcJhirc à avmeâa r{a ahialas v^vwYuw vv wvjerv.

Parágrafo Prfundro - A Contratda, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

@erá wbconfatar parte do objeto deste termo de referÉncia, até o limite máximo de 30%, mm previa autorizaçâo do Fundo
Municipalde Sarde.

PaÉgraío Segun& - Em oualouer hiútese de subcontratação, permanece a resoonsabilidade integralda Contratada oela
perfeita execu@ contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subconhatação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrig@es contratuais conespondentes ao obieto da
subcontrata@.

cúusutÁ NoiIA - DAs oBRIGAçÔES DA COiITRATADA - E responsabitidade da CoNTRATADA a execuçâo obieto
contrabal em esheita observância da legislação vigente para contrataçôes públicas, as especificaçôes técnicas mnüdas no
editale seus anexos, bem mmo em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obriga6es:

a) Fomecer o ot{eto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indi@es refererites à marcalfabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no mntralo, bem como às prescriçoes
da Lei das Licit@es e Confatos Adminishativos, respondendo pelas mnsequências de sua inobservância total ou
parcial;

bi iriallieí-§e, duattie iuia a v(;ârcia e execurSl tiu r.:oliratu, errr r;orrrpaiibilidaje uurrr au ubrigarpes aswmkias,
com as condbões de habilihçfu e qualificação exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabebcido neste instrumento. A Não realização
dentro do pftrzo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condkpes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora contratado,
que porventura se fizerem necessários, a critério daContratante;
al Ácc,mir inlo^ml mmeahilidaz{a cahro ovlrarriaq ott d=noç ry:.lnrrloc nn tc2nql4ytq {ac atriotm nrralarror a.a coia,vervr.úúvii,üeev úuui- -,aiiüiruu vv ve,.vü vvv,arvvú,iv üi
suaca§a;
0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato eúaordinário ou anormal que ocoÍrer no fomecimento
objetomnffiado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
mesmo;
h) Prestar *clarecimentos ao Contratante. ouando solicitado. no 

-oue for referente à enfeoa e a ouaisouer
oconências relacionadas aos produtos;
i) Assumir intEral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
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FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou ammpanhanrento realizado pela

Contratante;

D Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obfuandose a saldâlos na égnca prôpria, vêz que os seus emoreoados nãn
manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontratação;
l) Responsabilhar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao
fomecirnento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relaüvas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondhionado de brma adequada garanündo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deç-onência de descumprimento
de qualqrcr cláusula ou condição do mntrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;
o) Observar dpmamente todas as especiÍica$es gerais, que originou esta contrat4ão e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Ílrma para contato e intermediação junto à
contaHrb.

lr órrarrr r rÉacrr Ê-qâ 
^EEr-Â-alllel 

na 
^^..-..Ç.iFF 

â-ULAUDULA uttúl;A - uAi, UóriltiAUUÊ§ UU UUii i iiÃ i Àia a E - Sau uur rgilçues du iur rtir.r Íuiur riuipai tie Saútie tic Cirã
Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) Veritrcar a @nfurmidade dos bens recebidos com as específica@s constantes no Termo de Refurência e da
propmh pam fins de aceitaçáo e recebimentodeÍiniüvo;
cl Comunicer à Contrateda, por escrito, sobre imperíeiges, falhas ou inegulendadee rs'ificadas nc cb$c fcrnecido
pâra que seia substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o armprimento das obriga@s da Contratada através de servidor responsáveldesignado;
e) Ehfinr o pagamento à Contratada no valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no pÍuo e forma
estabelecidos neste Contrato ;

0 Fqnecer atestado de capacidade técnha quando solicitado, desde que atendidas às obriga@s mntraürais;
g! A Admini$r@ não resoonderá oor ouaisouer comoromissos assumidos oela Contratada com terceiros. ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA 0ÉoÍ[A PRlilElRA- DAS PENALToADES - Com tundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.520/2002,frcará
impedido de lirÍtar e contratar com a Administração Públicâ Municipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa
de até 30% (tinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejaro retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do conhato;
d) Não assinar a Ata de Registo de Preços e Conhato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não manürrer a proposta;
gi Deixal tie urfuegar rfuuurreniação exigida rru ueriarrc;
h) Cometer Íraude M;
i) Fizer declaração falsa.

lfgrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a', od", "e', "f', "g'; "h' e ,i,, serâ aplicada multa de no máximo
30% (tinta por cento) do vdor do contrato.

Parágrafo §egrundo - O retardamento da execução preústo na alínea "b', estaÉ configurado quando a Conffiada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem
(dez) dias inleruaiadr.».

causa jusüficada, as obrigafes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10
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Parágrafo Tercsiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em nzâo de falha na execução do contrato, de que trata a
alínea.C, o valor rclaüvo às mu[tas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágraío Ouarto - A falha na execução do contrato orevista no subitem "c'estará configurada quando a Conhalada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduaçâo de infraçÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfração Pontos da lnfraCão

1 2

2 3

3 4
4 5

5 B

6 10

Parágnfo Quinto - O comportamento previsto no ParágraÍo Quarto estará configurado quando a Contahda executar atos
tais corno os descritos nos artigos 92, parágrafo únim, 96 e 97, paágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

PaÉgrafo Sexto - Pelo descumpnmento das obrigações contratuais, a Adminisúação aplícará multas conÍorme a graduação
estabelecida na tabelas seguintes:

IA]'ELA Z

TABEIá 3

Grau

1 o valor da ordem de fomecimento a se refere o da
2 0,4% sobrc o valor da ordem de Íomecimento a que qe refere o descumprimento da obrigação.
3 da odem de fomecímento a se refere o da
4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que sq refere o descumprimento da obrigação.
c sobre o vakx da oniem cie fomecimento a se relefe o oa
6 4,070 mbrc o vaíorda ordem de fomecimento a que se refere g descumprimento da obrigação.

Item Descrlção Grau lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisorio como por caráter
l.rrrriaicriie, oir üeixar de pruvidericiar reuurrrglsiçãu curirpierrrerrlar,

2 Por Oconência

2
Fomeer infurm@ perfida de fumecimento
ouúo & qualidade inferior.

ou subslituir material líciHo por
\-_ 2 Por Oconência

3
ou inteÍTomper, salvo motivo de força maior ou caso Íoúuito, os

fornecinrentos contratados.

Suspender
6

Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins divensos do

5
objeto do

wttualu. Por Oconência

5
Recusar a execuçáo de fomecimento determinado pela
motivo justificado.

Fiscalização, sem
5 Por Oconênda

6
Permiür situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,
bsto letais.0u 6 Por Omnência

7

B

do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Retirar das dependências
r{o mcrrma ôm côm

e
amrânaia

e
ocoÍTenoa

Por item

Por item

1

1

I Clmprir horário estabelecido peÍo contrato ou determinado pela Fiscalização. 1 Por Ocorrência

l0 detenninação da Fisealização par.a controle de acesso de seusCrrmnrir

funcionfuios
,l

Por oconênqa

11 formalou da 2 Por OconênciÕ
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Parágnfo Sátimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
conbatar eslabehcida no Caputdesta cláusula.

PaÉgrafo Oibvo - As infra@ serão consideradas reincidenbs se, no Drazo de 07 (sete) dias conidos a contar da
aplhçfo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multa
corespondentes, sem prejuízo da rescisão mnkatual.

Parágrafo ilono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Adminishativo de Aplicaçao de Penalidade -
PAAP, devendo serobservado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no M.94ü2017.

Parágrafo DÉtlimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
eÍetuado ao contatado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execuçáo direta da sanção de muÍta índicados no Parágrafo
E)écimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da cununicação oficial.

Parágrdo &êcimo Segundo - Deconido o Wazo preüsto no PaÉgrafo Décimo Terceiro, o ontratante encaminhaÉ a multa
para cobrança ludicial.

Parágrdo Dêcimo Tercelro - A Administraçáo poderá, em situaçÕes excepcbnais devidamente moüvadas, efetuar a
reten@ calela do vah da multa antes da conclusfo do procedimento administratívo.

CLÁUSrlÁ ÜÉCnfÂ SEGUi{DÂ - DÂ RESC|§ÂO - Â irrexetução toiai ou parciai do preserrte C«xrbato ensejará a sua
rescisã0, coín as mnseqÉncias conhatuais e as previstas em lei ouregulamento.

Paúgrafo Primeim - lnadimolementro imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o
pÍeseflte C.ontrab nas hipÓteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qua§uer indenização, sern preiuízo das penalidades pertinentes em processo adminisfatívo regular.

PaÉgrdo Segundo - O prese-nte Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipotese
preüsta no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8,666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a
termo no processo de licitação, desde que haja mnvenÊncia para a Administraçá0. Artigo 7g, ll da Lei 9.66ô§3.

Farágraío Quario - Este Ctxrirato pderá ser rescirxjido judiciairnerrte rxrs terrps da iegisiação proessuai vfuerrb. Artig,
79, lllda Lei 8.666/93.

Parágrafo Cluinto - Quando a rescisão ocoÍTer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artígo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente mmprovados 

-que 
houver sofrido. Artigo 

'7g

parágraÍo 2 da 1ei8.666/93.

Parágnfo Sexto - A rescisão adminisfativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 7g
parágrafo 10 da Lei 8.666€3.

C1ÁUSULA DÉcfttA TERCEIRA - DAS DESPESAS Do coNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da
pagamento de trifutos, tariÍas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

12

Cumprir quaisquer dos itens do conhato e seus anexos não previstos nesta
tabeh de multas, apos reincidência Íormalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
Por item e por

ocoíTencra

'13 Enkeoar a Oarantja contratUa! event1almente ey.tçrirla nnc tprmoc ê ôrâ7ôc
-"_-J- - J-'- -- --"_ J.--. . --

estipulados.
1 Por dra

t I Ê a t I Í u tl
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PaÉgrafo Únho: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, deconentes da execuçâr do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.66683.

CLÁUSIrLA oÉCtxl OUARTA - DOS RECURSOS ORCAUENTÁROS - As despesas deconentes deste &rntraro conerão
por conta dos rccunsos a seguir especificados:

8000
B0m
8000
8000

CúUSUIÁ OÉCtul QUINTA - DA RESPONSABILIDADE Clvll - A mntratada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o conHante, ou terceiros, em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, da conhatda ou de seus prepostos,
independenbmenb de ouhas comina@s contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou redulndo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo conkatante. Artigo 70 da 1ei8.666,93.

CláUSttrÂ oÉCml SEXÍA - DoS ACRÉSOmOS E S{TPRESSÔES - A quantidade inicialmente conúatada poderá ser
acrescida ou slprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.66683.

CúUSUIá DÉCflA SÊnma - DAS ALTERACÔES - As alter@s, porventura necessárias, m bom, e fet cumprímento do
uijeiu tiieuie Coriiraiu serão eíelivadas rra íurrrra ür arligu ô5 da Lei ô.ô6ô,'93, através tie Terrrru Àiiüvu.

CúUSULA OÉCml OIAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato seÉ o da comaÍca de Gravatá/PE, exctuído
qualquerouüo.

E, por estarem justos, e acordados, presente Contato em quatro vias de igual teor, e para um so ebito legal,
na nroconadx arro l:mhÁm

YLv ru,'rvv.'.

Celso Cavalcanti do Nascimento
if 353.43í.684.34 ALIMENTOS CAVALCANTI EIRELI ME

+02. 65e.82\- Ga

CONTRATADA

06E.75s ? 5L

Secrcúário llunicipal de Saúde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: I
NOME:

CPF:

I vl.oRa Eupexxm poR
Elemewo oe Despesa I goroçuo

8002
8002
8002
8002

't0.301.1005.2.851

10.302.1014.2.852
14302j014.2.852
10.§2.1014.2.852

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 32,00 (PSF)

R$ 3.209,38 (Hospital)

R$ 107,99 (Caps)

R$ 589,42 (Residência)

AV' Sõo José. no l0l, centro. chõ Gronde-PE, cEP 55.ó3ó-o0o I TeteÍone: gl 3537-l l40 | cNpJ: I t.049.g061000l-goE'moil ouvidotio@chogronde.pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.br

t I t I f l I u ta

ÓneÂo Uxnaoe Onçme!ÍTÁRn Pnoeanul oe TRÀBALHo


